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MINUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2022 
EDITAL n° 030/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 349/2022 
 PROCESSO DE COMPRA n° 921/2022 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DA EXPO GABEN 2022 – 11ª EDIÇÃO, 
DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO 190º ANIVERSÁRIO DE SÃO BENTO DO 
SAPUCAÍ, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO, deste Município, conforme 
especificações que seguem no ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 9 horas do dia 14/06/2022.  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09 horas do dia 29/06/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 horas do dia 29/06/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço global. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
(www.bll.org.br). A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe 
de Apoio, designados pelos Decretos nº 3.778 de 13 de janeiro de 2021 e Decreto n° 
3.793 de 08 de fevereiro de 2021. 
 
ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL: 
E-mail: licitacao2@saobentodosapucai.sp.gov.br, Telefone: 12 3971 6110 ramal 6142. 
Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet 
http://www.saobentodosapucai.sp.gov.br. 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de São 
Bento do Sapucaí - SP realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, subsidiariamente o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, em conformidade com o Decreto 
Municipal n° 151, de 02 de outubro de 2017, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 
instrumento convocatório. 
Integram este Edital os anexos: 
I - Recibo de Retirada do Edital; 
II - Memorial Descritivo; 
III - Proposta Comercial; 
IV - Minuta de Contrato; 
V - Modelo de Declaração de Habilitação; 
VI - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
VII - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
VIII – Dados para Assinatura do Contrato; 
IX – Termo de Ciência e Notificação; 
X - Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil; 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao2@saobentodosapucai.sp.gov.br
http://www.saobentodosapucai.sp.gov.br/
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X – 1. Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico De Licitações Da BLL – Bolsa De 
Licitações Do Brasil Indicação De Usuário Do Sistema; 
XI - Custo pela Utilização do Sistema; 
XII – Declaração de Responsabilidade; 
XIII – Declaração. 

 
A despesa, estimada em R$ 448.750,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil  e setecentos 
e cinquenta reais),onerará as seguintes dotações: 
 
10 SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
2 DEPARTAMENTO DE TURISMO E EVENTOS 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Ficha : 276 10.02.23.695.0016.2.026.339039.01.1100000. 
 
1 - CONSIDERAÇÃO INICIAL 
1.1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DA EXPO GABEN 2022 – 11ª EDIÇÃO, DURANTE AS 
COMEMORAÇÕES DO 190º ANIVERSÁRIO DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO, conforme especificações e quantidades 
constantes do Anexo II - Memorial Descritivo e demais condições estabelecidas neste 
Edital e anexos. 
 
2 - PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto, que atenderem às exigências de habilitação. 
2.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações 
e Leilões.  
2.2 - Não será permitida a participação de empresas: 
2.2.1 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.2 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.2.3 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
2.2.4 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
3 – CREDENCIAMENTO 
3.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas.  
3.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos:  
a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO X);  
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil (ANEXO XI) e;  
c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço. “A 
empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24, 
parágrafo 5º.  
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d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo V deste Edital. 
3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, 
o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo XI).  
3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo VI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições:  
a) Conduzir a sessão pública;  
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;  
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  
e) Verificar e julgar as condições de habilitação;  
f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica;  
g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão;  
h) Indicar o vencedor do certame; 
i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação.  
4.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.  
 
4.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES:  
4.3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.2 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.bll.org.br.  
4.3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital.  
4.3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa.  
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4.3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.  
4.3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
4.3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
4.3.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados a data e horário limite estabelecido.  
4.3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante;  
4.3.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3.10. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação.  
4.3.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para microempreendedor individual – MEI, nos limites da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.  
4.3.12. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
4.3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos com o 
município de Itararé, na forma da legislação vigente;  
4.3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
4.3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
4.3.12.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993;  
4.3.12.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano 
deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação;  
4.3.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

mailto:contato@bll.org.br
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5.1.1. Os documentos poderão ser encaminhados com autenticação digital ou cópia 
simples.  
5.1.2. Quando encaminhados em cópia simples, a licitante deverá apresentar, dentro do 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do momento em que for declarada vencedora, cópia 
dos documentos devidamente autenticada por cartório competente, ou por cópia simples 
mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de 
exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de 
realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí, na Rua 
Avenida Sebastião de Mello Mendes, n° 511, Jardim Santa Terezinha, São Bento do 
Sapucaí-SP, CEP: 12.490-000, aos cuidados do Pregoeiro da sessão. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.  
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
a) Valor unitário;  
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de garantia.  
c) Dados cadastrais;  
d) Assinatura do representante legal;  
e) Indicação obrigatória do preço unitário, e total, em reais;  
f) Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual;  
g) Cargo do representante;  
h) E-mail institucional;  
i) E-mail pessoal;  
j) Declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar 
seu objeto dentro das condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos 
neste Edital e no seu ANEXO II. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
6.5. O prazo de eficácia da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data final do envio 
das propostas.  
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 
bem ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 
6.7. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos 
ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
6.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.  
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.  
7.5.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima: R$ 10,00 (Dez Reais). 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
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prorrogações.  
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:  
a) no país;  
b) por empresas brasileiras;  
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação.  
7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  
a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
b) O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de duas horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 
8.2. As propostas serão avaliadas quanto ao seu enquadramento no valor de referência. 
Na ocorrência de propostas que se enquadrem no referido valor, aquelas que o 
extrapolarem serão desclassificadas. Na inexistência de propostas que se enquadrem no 
valor de referência, poderá ser executada, a critério da Administração, pesquisa de 
mercado para determinar se os valores da proposta são aceitáveis ou não com o valor 
praticado no mercado. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita;  
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (horas), sob pena de 
não aceitação da proposta.  
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo os serviços não 
atenderem aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras 
aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis.  
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.  
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  
9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  
9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.  
9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.  
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de duas horas, 
sob pena de inabilitação.  
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.6 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Para a habilitação todos licitantes, deverão apresentar a Documentação Completa, na 
seguinte conformidade: 
9.6.1 - No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão 
apresentar: 
9.6.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 
 
 
9.6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
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Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto deste certame; 
c) Prova de regularidade da Licitante para com a Dívida Ativa da União e Fazendas 
Federal, Estadual (no mínimo, no que se refere ao ICMS) e Municipal (no mínimo, no que 
se refere a tributos mobiliários), do domicílio ou sede da licitante, através de Certidão 
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 
10.520/02. 
 
9.6.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
b) Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá apresentar a certidão 
positiva, hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de 
Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar 
sua viabilidade econômico-financeira. 
 
9.6.4- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, não está 
impedida de contratar com a Administração Pública e não foi declarada inidônea pelo 
Poder Público (Anexo VII deste Edital). 
b) Dados para assinatura do contrato (Anexo VIII deste edital). 
 
9.6.5- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Atestado de capacidade técnica, da empresa, fornecido por pessoas jurídicas de direito 
publico ou privado, devidamente registrado na entidade profissional, que comprove 
aptidão para o desenvolvimento de serviço similar em características, quantidade e prazo 
para a realização do Circuito de Rodeios e montagens em estruturas metálicas de 
arquibancadas, camarote, arena e palco, acompanhados das respectivas certidões de 
acervos técnico – CAT;  
b) Comprovação do cadastramento da empresa licitante no CRMV (Conselho Regional de 
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Medicina Veterinária), apresentando CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
DO MÉDICO VETERINÁRIO vinculado à empresa e ao CRMV, bem como certidão 
negativa de débitos junto ao CRMV, com seu prazo de validade apto na data da 
apresentação.  
c) Documentação que comprove vinculo profissional entre o funcionário com a empresa 
contratada, juntamente com o registro no Conselho de Medicina Veterinária e cópia da 
identidade profissional da classe.  
d)Toda a documentação exigida do CRMV, da empresa vencedora do certame destina-se 
então somente para liberação do Rodeio de bovinos junto ao EDA (Escritório de Defesa 
Agropecuário do Estado de São Paulo).  
e)Comprovação do devido cadastro da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia),ou CAU(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ( possuindo um 
Engenheiro Civil/Arquiteto vinculado à empresa através da CERTIDÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PESSOA JURÍDICA, que será o responsável 
técnico pelas ARTs (Anotações de Responsabilidade Técnicas). 
f) Certificado de Prevenção e Combate a Incêndio (Pessoa Jurídica);  
g) Certificado de cadastro da empresa como “Empresa Organizadora de Eventos” perante 
o Ministério do Turismo;  
h) Certificado de cadastro da empresa como “Prestador de Infraestrutura de Apoio para 
eventos”;  
i) Certidão atualizada do registro e quitação da empresa e seus responsáveis técnicos no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura, e agronomia CREA do estado de São 
Paulo;  
k) Comprovação de que o responsável técnico – Engenheiro/ Arquiteto– indicado 
pertence ao quadro permanente da empresa se fará mediante apresentação de fotocopia 
autenticada de registro de empregados ou, fotocópia de contrato de prestação de 
serviços e no caso de sócio, de fotocopia autenticada do contrato social em vigor. 
Apresentação de carteira de identificação do CREA/CAU do Engenheiro Responsável.  
 
9.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
9.7.1. Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel 
timbrado, atestando:  
a) Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se encontra em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal (ANEXO VII);  
b) Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que a 
licitante não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Municipal, 
inclusive em virtude das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações (ANEXO V);  
c) Declaração de que não possui, em seu corpo social, nem em seu quadro funcional, 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal (ANEXO XII);  
d) Declaração de responsabilidade de que tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer os serviços dentro da qualidade exigida, sob as penas da Lei. 
(ANEXO XII).  
9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
9.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
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9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.  
9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.  
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso.  
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 
11. DOS RECURSOS  
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 



 

13 
 

MINUTA 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
13- DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. A petição será encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) que decidirá no prazo de 01 (um) 
dia útil. 
13.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao (a) Pregoeiro(a) e protocolada no 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal da Estância Climática de São Bento do 
Sapucaí, situado na Avenida Sebastião de Mello Mendes nº 511 – Jd Santa Terezinha, 
São Bento do Sapucaí, CEP 12.490-000. 
13.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de “fac-símile” ou pelo e-mail 
licitacao2@saobentodosapucai.sp.gov.br ficando a validade do procedimento 
condicionada à apresentação do original no prazo de 48 horas; 
13.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 
13.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas. 
13.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 
 
14- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em 

mailto:licitacao2@saobentodosapucai.sp.gov.br
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que houver expediente nesta Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, por 
meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
14.1.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 
pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação; 
14.1.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
14.1.3- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
14.1.4- Os recursos devem ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de São Bento do Sapucaí, situado na Avenida Sebastião 
de Mello Mendes nº 511 – Jd Santa Terezinha, São Bento do Sapucaí, CEP 12.1490-000, 
dirigidos ao Prefeito Municipal. 
14.1.5- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 
 
14.2. DA ADJUDICAÇÃO 
14.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 
Pregoeiro adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
14.2.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação 
do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 
14.3. DA HOMOLOGAÇÃO 
14.3.1. Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 
14.3.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) 
proposta(s). 
 
 
15 – CONTRATAÇÃO 
15.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 
Termo de Contrato, cuja Minuta integra este Edital como Anexo IV; 
15.1.1- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 
débito do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os 
prazos de validade vencidos, esta Prefeitura Municipal verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada; 
a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 15.1.1, mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar. 
15.1.2- O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de cinco dias 
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corridos contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por 
igual período a critério desta Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à 
contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
15.1.3- Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação 
de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 
comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 
dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por  
igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, sob pena de a contratação não se 
realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital; 
a) Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do 
direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.21; 
15.2- A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada 
se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
15.3 - O contrato será celebrado com duração de um ano, contados a partir da assinatura 
do mesmo. 
 
Parágrafo Único: Da subcontratação. 
 

§ 1º A contratada poderá transferir parte do contrato, desde que não ultrapasse 30 % do 
valor.           

          § 2ºcontratado e atendendo aos critérios especificados abaixo; 
        Não poderá ser subcontratado os itens de 1 a 06,29,32,33 e 36 do quadro de 
decrição do Memorial Descritivo. 
§ 3º A subcontratação deverá ser previamente autorizada pela administração. 
§ 4º A contratada fica responsável por qualquer dano ou irregularidade de serviços 
prestados por subcontratados. 
§ 5°A subcontratada deverá apresentar todas as documentações de habilitação ficais e 
econômicas exigidas no Edital para a Contratante. 

 
16 - LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
16.1. Os serviços deste Pregão serão realizados nesta cidade de São Bento do Sapucaí, 
em local a definir pela Secretaria de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico. 
 
17 - FORMA DE PAGAMENTO 
17.1 – O pagamento será efetuado 05(cinco) dias, após o recebimento do objeto e à 
vista de sua respectiva documentação fiscal. 
17.2 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
17.2.1- Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
17.3. – Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número da Autorização de 
Fornecimento e do Contrato. 
17.3.1 – A contratada deverá indicar o nome do banco, número da agência e da conta 
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corrente onde será efetuado o pagamento. 
 
 
 
18- SANÇÕES 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
18.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade: 
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
18.2. O atraso na execução do serviço licitado, segundo definido no Pedido de 
Fornecimento expedida pelo órgão licitador, poderá sujeitar à CONTRATADA a multa de 
0,5 % (zero vírgula cinco por cento) do valor total do item ou dos itens em atraso, por dia. 
18.3. Pela execução do objeto em desacordo com o especificado, a CONTRATADA será 
notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de aplicação da penalidade definida no 
subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (este 
prazo poderá ser reduzido ou ampliado a critério do Município). 
18.3.1. Decorrido o prazo da defesa prévia, o Município poderá aplicar multa diária de 1 
% (um por cento) do valor total do(s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a 
irregularidade, até o prazo de 30 (trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução total 
do contrato. 
18.4. As multas a que aludem os itens 18.2. e 18.3. e seu subitem não impedem que a 
Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas 
neste Edital. 
18.5. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município poderá, garantida a prévia 
defesa e observado o disposto no item 18.7. deste Edital, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
18.5.1. Advertência; 
18.5.2. Multa de 30% (trinta por cento) pela inexecução total calculada sobre o valor total 
do Contrato; 
18.5.3. Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor do 
Contrato em atraso; 
18.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
18.5.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; e 
18.5.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção. 
18.6. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de multa e 
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impedimento de contratar com o Município, e de 10 (dez) dias na hipótese de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
18.7. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município de São Bento 
do Sapucaí, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua notificação, mediante guia de 
recolhimento oficial. 
 
 
19 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.2- O resultado do presente certame será divulgado no DOE. 
19.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 
19.4- Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco 
dias, findo o qual serão inutilizados. 
19.5- Os casos omissos do presente  serão solucionados pelo Pregoeiro. 
19.6- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São Bento do Sapucaí. 
 
 
 
 

São Bento do Sapucaí, 13 de junho de 2022. 
 

 
 
 
 
 

Ana Catarina Martins Bonassi 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

(enviar pelo e-mail licitacao2@saobentodosapucai.sp.gov.br) 

 
PREGÃO (ELETRÔNICO) n° 003/2022 

 

Denominação: 

CNPJ: 
Endereço: 

e-mail: 

Cidade: 
Estado: 

Telefone: 

Fax: 

 
Obtivemos, por meio do acesso à página www.saobentodosapucai.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: , de de . 

Nome: 

Senhor Licitante, 
 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail 
licitação2@saobentodosapucai.sp.gov.br.. 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal da Estância Climática de São Bento do 
Sapucaí da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 
cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.saobentodosapucai.sp.gov.br) para 
eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório

http://www.saobentodosapucai.sp.gov.br/
mailto:licitação2@saobentodosapucai.sp.gov.br..
http://www.saobentodosapucai.sp.gov.br/
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ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

PREGÃO nº 013/2022  
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DA EXPO 

GABEN 2022 – 11ª EDIÇÃO, DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO 190º ANIVERSÁRIO DE 
SÃO BENTO DO SAPUCAÍ. 
 

DESCRITIVO 

1 

ARENA 

Arena Completa com 06 bretes de frente, 02 

bretes de espera, 02 portões de entrada, 02 

portões para cowboys, 04 portões de arena 

para acesso ao público, 10 currais de espera 

que acomode no mínimo 50 touros, 01 

embarcador, 38 painéis de arena em excelente 

estado de conservação para segurança do 

público, perfazendo 60x30metros, atendendo a 

Lei Federal 10.519 de 17 de Junho de 2002. O 

solo deverá ser preenchido com areia (no 

mínimo 15 caminhões). Os adesivos para 

preenchimento das porteiras e testeira dos 

bretes deverão ser impressos pela licitante, 

conforme artes a serem enviadas pela 

Comissão Organizadora. 

2 

ARQUIBANCADA 

Dois lances de arquibancadas, sendo um com 

50 metros de extensão linear e outro com 30 

metros de extensão linear, totalizando 80 

metros. As arquibancadas deverão ser 

integralmente cobertas com tendas 10x10m, 

cobertura piramidal ou chapéu de bruxa na cor 

branca, totalizando 5 tendas em um lance e 3 

tendas em outro lance, com pé direito em 

estrutura de alumínio Q30. Deverá conter 11 

degraus, passarela, com bom aspecto de 

pintura, toda ela com escadas com quebra 

degraus, parapeitos, corre mão. Deverá ser 

fechada na parte traseira e inferior com lona 

antichama na cor branca. Assentos em 
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madeiras revestidos por alumínio e reforçado 

por estrutura metálica. Guarda corpo com no 

mínimo 1,20 metros de altura em toda sua 

extensão. Deverá atender as devidas normas 

de segurança exigidas pelo Corpo de 

Bombeiros, contendo ainda placas de saída de 

emergência, setas indicativas de acesso, luzes 

de emergência. A arquibancada deverá ser 

executada em estrutura metálica padrão 

(tubular), desmontável com cano galvanizado 

de espessura 3 mm, soldada, com diâmetro de 

tubo 2". As treliças são executadas com cano 

galvanizado de espessura 3mm, com diâmetro 

do tubo de 1 ½". O degrau tem 26 cm de 

espelho e 75 cm de piso/assento e passarelas 

de 1500. O piso dos degraus de (assento) são 

executados em tubo retangular galvanizado e 

com apoio em pino de aço ½". A cada 2,25m 

perfeitamente encaixado na estrutura de 

suporte dos degraus. O apoio da estrutura 

sobre a base permite ajuste da altura por 

dispositivo de regulagem com rosca 

trapezoidal. A função de nivelamento aumenta 

a área de transmissão de carga á base de 

sustentação. Os elementos de apoio da 

estrutura deverão estar devidamente 

protegidos de quaisquer abalos ou golpes 

possam comprometer sua condição de 

estabilidade. Deverão ser verificado na 

montagem da arquibancada obedecendo às 

normas da ABNT, observando também suas 

condições de estabilidade e grau de 

manutenção. Deverá ser executado com 

travamento da estrutura. A estrutura possui 

grades de proteção no topo, patamar de 

acesso e nas laterais apresentando também 

proteção lateral quando estiver próxima de 
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qualquer elemento estrutural ou de apoio 

(postes de iluminação ou de sustentação, 

marquises, sacadas etc.). Deverá ser mantida 

distância de segurança de redes de 

alimentação e distribuição de energia elétrica e 

outros elementos energizados 

(transformadores, medidores, fusíveis, etc.) 

não podendo passar sobre os degraus ou ter 

contato com a estrutura, qualquer tipo de 

fiação sendo terminantemente proibida a 

permanência de pessoas embaixo da estrutura 

ou sentada/apoiadas sobre elementos 

estruturais bem como pé no patamar de 

acesso ou entre as pessoas sentadas. Não 

deverá ser colocada sobre a estrutura, carga 

adicional que descaracterize o uso como 

arquibancada. É necessária a presença de um 

profissional devidamente habilitado junto ao 

CREA bem como da Anotação de 

Responsabilidade Técnica -ART- referente à 

montagem de estrutura não tendo este laudo 

qualquer responsabilidade sobre a montagem 

da estrutura. 

3 

BAIA  

Fornecimento de 10 baias móveis para equinos 
medindo 2,5×2,5 metros, com 2 metros de 
altura, com estrutura de aço com acabamento 
especial, revestida com lambril. 

4 

CAMAROTE 

Camarote com 50 metros de largura e 10 de 

profundidade, sendo coberto com 5 tendas 

10x10m, cobertura piramidal ou chapéu de 

bruxa na cor branca, com pé direito em 

estrutura de alumínio Q30, com grades de 

contenção. O camarote será dividido em 3 

patamares, sendo cada um com 3,3 metros de 

profundidade, sendo o 1º com piso de 1 metro 

de altura, o 2º com piso de 1,4 metros de altura 

e o 3º com piso de 2 metros de altura. O 1º 

patamar será estilo lounge (sem divisórias). O 
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2º e 3º patamar serão divididos em baias 

(camarote empresarial), com divisórias de 2 

metros de frente, com 3 metros de 

profundidade. Escadas de acesso nas duas 

extremidades, devendo todas serem cobertas 

e conterem decoração em tecido. Todas as 

lonas deverão ser antichamas e toda a 

estrutura deverá atender as normas de 

segurança do Corpo de Bombeiros. 

5 

PALCO 16X14M 

Estrutura em alumínio Q30, nas dimensões de 

16m de frente X 14m de profundidade, pés 

direito de no mínimo 10 m, com cobertura em 

Box Truss, de duro alumínio, com forma de 

duas águas ou redondo, piso do palco em 

estrutura, com compensado naval, na cor 

preta, altura do solo de no mínimo 2m. Com 

fechamento Lateral e no fundo em material tipo 

sombrite na cor preta, com escada e corrimão 

dos dois lados. Obrigatório o uso de lona com 

tratamento antichamas.  Deverá conter 02 asas 

de PA “Fly” em estrutura Q30 (alumínio), 

acompanhando o mesmo alinhamento do 

PALCO, sendo o pé de sustentação do sistema 

com resistência de carga suficiente para 

receber as caixas de som da locadora, 

escadas, sombrites, acessórios e parafusos 

para o bom funcionamento. 

6 

TESTEIRA DE PALCO 

Testeira de palco em treliça de alumínio tipo 

Q30 ou Q50, com 25 metros de largura (15 

metros de boca, 5 metros de lateral esquerda e 

5 metros de lateral direita) e 14 metros de 

altura. As laterais compreendem molduras para 

painel de LED, caixas de som e banners de 

patrocinadores. Mínimo de 160 metros de 

treliça. Os banners para preenchimento da 

testeira deverão ser impressos pela licitante, 

conforme artes a serem enviadas pela 
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Comissão Organizadora.  

7 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DO 
PALCO 16X14M 

Fornecimento de sistema de som e iluminação, 

bem como estrutura em treliça metálica para 

sua instalação, devendo ser computadorizados 

e adequados para o evento e compatíveis com 

as exigências técnicas de cada apresentação 

artística (Rider Técnico), sendo os artistas os 

seguintes: Diego & Vitor Hugo, Naiara Azevedo, 

Talis e Welinton e Luan Pereira. O som deverá 

estar disponível para uso em todo o período do 

evento (diurno e noturno), sendo que, além das 

apresentações artísticas, será utilizado por 

locutores, DJ’s e autoridades durante o evento. 

Deverá ainda ser disponibilizado equipe de 

carregadores conforme exigências dos artistas. 

8 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DO 
PALCO 8X6M 

Fornecimento de sistema de som e iluminação, 

bem como estrutura em treliça metálica para 

sua instalação, devendo ser computadorizados 

e adequados para o evento e compatíveis com 

as exigências técnicas de cada apresentação 

artística (Rider Técnico), sendo as 

apresentações de pequeno porte com artistas 

locais. O som deverá estar disponível para uso 

em todo o período do evento (diurno e noturno), 

sendo que, além das apresentações artísticas, 

será utilizado por locutores, DJ’s e autoridades 

durante o evento. 

9 

FILMAGEM DAS MONTARIAS DE 
RODEIO 

As montarias de rodeio deverão ser gravadas, 
editadas e transmitidas simultaneamente, em 
tempo real, ao público durante a realização 
evento, devendo a imagem ser de qualidade, 
sendo que, o material gravado deverá ser 
entregue posteriormente a organização do 
evento para formação de acervo. Durante a 
transmissão ao vivo no evento, deverão ser 
utilizados todos os efeitos necessários, como 
replay e replay com superslow (usado para 
comentaristas levar ao público as informações 
necessárias). Além da filmagem da arena, 
também deverão ser filmado os bretes. As 
montarias de Rodeio deverão ainda ser 
transmitidas nas redes sociais da Prefeitura 



 

24 
 

MINUTA 

Municipal (YouTube). 

10 

PAINEL DE LED 

Fornecimento de dois painéis de LED nas 
medidas 4x2m, que serão fixados na estrutura 
da testeira de palco, os quais serão utilizados 
para a transmissão ao vivo das montarias de 
rodeio e outros vídeos que vierem a ser 
solicitados pela organização do evento.  

11 

PLACAR ELETRÔNICO 

Fornecimento de um placar eletrônico para 
sincronização de tempo das montarias de 
rodeio, prova de marcha e prova dos três 
tambores e outras atrações que vierem compor 
a programação. 

12 

GERADOR 

Fornecimento de dois geradores trifásicos 
220/380, motor cumins 60 hertz a diesel, 550 
amperes por fase, blindado, silencioso e 
estabilizado para utilização durante todo o 
período do evento. 

13 

ILUMINAÇÃO DE ARENA 

Fornecimento de iluminação adequada para a 
arena, compreendendo:  

 15 refletores de inox MAX BRUT;  

 02 spliter com 04 saídas DMX; 

 06 movie SPOT 575; 

 01 canhão seguidor HMI 2500 w X; 

 01 strobo DMX de 1500 w;  

 01 multibraço star com 8 braços e 16 
raios de cores diferentes;  

 02 rack digital com 12 canais 4000W; 

 02 módulos disjuntor 12 canais MAIN 
POWER; 

 02 rack de potência para show de 
iluminação branca padrão DMX; 

 01 mesa digital MASTER LIGHT II DMX 
para controle de equipamentos; 

 12 postes com estrutura Box Truss para 
instalação;  

 01 máquina de jogar papel de 2 kva; 

 01 spacecanon (faixa de luz no céu) de 
7000w; 

 Cabeamento completo; 

 Mainpower; 

 Cabo de AC 700 metros; 

 20 refletores HQI coloridos. 
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14 

ILUMINAÇÃO DE ARQUIBANCADA, 
CAMAROTE E PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO 

Fornecimento de iluminação adequada para 
arquibancada e praça de alimentação, 
compreendendo no mínimo 30 refletores HQI 
400W, em duas cores. 

15 

ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS 

Fornecimento de 04 (quatro) atrações 

musicais local (do município), para 

programação diurna, sendo: 01 dupla de 

violeiros, 01 banda de sertanejo universitário, 

01 banda de forró e 01 dupla de country folk 

norte americano. Tempo mínimo de 01h30 

para cada apresentação. 

16 

ATRAÇÕES CULTURAIS LOCAIS 

Fornecimento de 03 (três) atrações culturais 

local (do município) para programação diurna, 

sendo: 01 grupo de catira, 01 grupo de 

congada, 01 contação de história literária 

caipira. Tempo mínimo de 45min para cada 

apresentação. 

17 

DJ 

Fornecimento de 02 (dois) DJ’s, sendo um 

para programação diurna e 01 para 

programação noturna, durante todos os dias 

do evento. Tempo mínimo de 4h para cada DJ, 

podendo esse período ser dividido e 

intercalado entre as demais atrações. 

18 

LOCUTOR  

Fornecimento de 02 (dois) locutores 
profissionais com renome nacional e ou 
internacional, com participação efetiva nos 
grandes rodeios brasileiros, que possuam, 
capacidade técnica e tenham participado de ao 
menos 01 (uma) grande festa de rodeio de 
renome nacional de experiência, treinados e 
habilitados para apresentar os competidores e 
suas performances com habilidade mantendo o 
público animado e informado e fazer a 
narrativa da competição, utilizando-se de 
frases de efeito e versos, típicas e tradicionais 
dos campeonatos de rodeio, objetivando 
entreter e animar o público. 

19 

COMENTARISTA 

Fornecimento de 01 (um) comentarista 
profissional que possua, capacidade técnica e 
tenha participado de ao menos 01 (uma) 
grande festa de rodeio de renome nacional de 
experiência, treinado e habilitado para 
explicitar os fatos ocorridos proporcionando 
uma visão técnica do esporte, levando ao 
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público que assiste ao espetáculo todas as 
informações necessárias para o completo 
entendimento das regras, curiosidades dos 
atletas, animais e demais profissionais 
envolvidos e fazer uma leitura da montaria 
usando o recurso do replay, mostrando 
detalhes que não puderam ser vistos num 
primeiro olhar. 

20 

CENÁRIO DE ARENA 

Fornecimento de cenário de arena com equipe 
especializada composta de, no mínimo, 02 
(dois) profissionais habilitados, para execução 
dos seguintes serviços: 

 
a) 04 (quatro) 
montagens de abertura 
do rodeio, sendo 1 
(uma) para cada dia de 
evento, proibida a 
repetição de montagem, 
com queima de fogos 
todos os dias; 
b) 01 (uma) montagem 
de encerramento do 
rodeio, devendo conter, 
no mínimo, os 
seguintes itens: 
   1) elevadores 
elétricos; 
   2) corredor de led; 
   3) máquinas de 
fumaça; 
   4) cortinas de leds; 
   5) painéis de cowboy; 
   6) túnel inflável; 
   7) fogos para 
destaques da noite; 
   8) podium de 5 
lugares; 
   9) show piro musical 
Tião Carreiro. 

21 

BOIADA E FORMATAÇÃO DO RODEIO 

Fornecimento de, no mínimo, 04 (quatro) 

boiadas profissionais que já tenham 

participado de, no mínimo, 01 (uma) grande 

festa de rodeio de renome nacional, 

credenciadas nos órgãos e/ou entidades 

competentes para atestar a saúde, bem-estar e 

bons tratos animais, disponibilizando o total 

global mínimo de 50 (cinquenta) animais, 

especificamente treinados para campeonatos 

de rodeio. 

A empresa vencedora deverá apresentar para 
todos os animais: 

 
a) Os certificados 
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relativos à defesa 
sanitária animal, 
incluindo-se os 
atestados de vacinação 
contra a febre aftosa; 
b) Atestado firmado por 
médico veterinário 
responsável, que 
garanta a boa condição 
física e sanitária dos 
animais e o 
cumprimento das 
normas disciplinadoras, 
impedindo maus tratos 
e injúrias de qualquer 
ordem; 
c) GTA - Guia de 
Transporte de Animais, 
referente a 01 (uma) 
grande festa de que já 
participou. 

22 

COMPETIDORES DE MONTARIA DE 
TOUROS 

Fornecimento de profissionais competidores de 
montarias em touros, assim distribuídos: 
 

a) 20 (vinte) atletas 
com participação em 
eventos de renome 
nacional e/ou 
internacional para se 
apresentarem no 
rodeio, inscritos em um 
campeonato nacional 
com mais de 03 (três) 
anos de existência, 
objetivando dar 
agilidade, qualidade, e 
rapidez, proporcionando 
aos expectadores do 
evento um rodeio de 
alto nível; 
b) 10 (dez) 
competidores 
selecionados a critério 
da empresa vencedora; 
c) 10 (dez) 
competidores regionais, 
selecionados dentre 
aqueles que que 
manifestarem interesse, 
até 20 dias antes do 
início da realização do 
evento, mediante 
requerimento formal, 
protocolizado junto a 
Comissão 
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Organizadora, tendo 
por objetivo a 
valorização da cultura 
municipal e o 
desenvolvimento e 
valorização dos atletas 
locais. 
 

Nos termos da Lei n°10.220/2001, considerar-
se-á atleta profissional o peão de rodeio cuja 
atividade consiste na participação, mediante 
remuneração pactuada em contrato próprio, 
em provas de destreza no dorso de animais 
equinos ou bovinos, em torneios patrocinados 
por entidades públicas ou privadas. 
Ainda nos termos da Lei n° 10.220/2001, 
deverá, obrigatoriamente, ser celebrado 
contrato escrito entre a entidade promotora das 
provas de rodeios e o peão, contendo as 
seguintes previsões: qualificação das partes 
contratantes; o prazo de vigência, que será, no 
mínimo, de quatro dias e, no máximo, de dois 
anos; o modo e a forma de remuneração, 
especificados o valor básico, os prêmios, as 
gratificações, e, quando houver, as 
bonificações, bem como o valor das luvas, se 
previamente convencionadas e cláusula penal 
para as hipóteses de descumprimento ou 
rompimento unilateral do contrato. Os 
contratos firmados entre licitante vencedora e 
os peões de rodeio deverão ser apresentados 
ao Município de São Bento do Sapucaí em até 
05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato com a Administração Pública, sob 
pena de a licitante responder por infração 
contratual, sendo cabível, inclusive, a rescisão 
contratual. 

23 

CIRCUITO DE RODEIO 

A empresa vencedora deverá apresentar um 
contrato com um circuito renomado, com 
marca registrada, que esteja no mínimo há 
cinco anos no mercado, comprovado com 
atestado. 

24 

EQUIPE DE SALVA VIDAS 

Fornecimento de equipe especializada de 
salva-vidas com, no mínimo, 03 (três) 
profissionais com experiência, treinados e 
habilitados para: 

 
a) Cuidar da segurança 
dos atletas 
competidores, 
protegendo-os dos 
ataques e/ou coices dos 
animais; 
b) Chamar a atenção do 
animal para si após 
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qualquer queda do 
atleta. 

25 

EQUIPE DE QUERÊNCIA 

Fornecimento de equipe especializada para as 
atividades de querência com, no mínimo, 04 
(quatro) profissionais com, no mínimo, 01 (um) 
evento de renome nacional, que possuam 
experiência e sejam treinados e habilitados 
para o exercício da função. 

26 

JUÍZES DE RODEIO 

Fornecimento de 02 (dois) juízes profissionais 
de arena que já tenham participado de, no 
mínimo, 01 (uma) grande festa de rodeio de 
renome nacional, com experiência, e 
habilitados para: 

 
a) Julgar as atividades 
de montaria, avaliando 
a habilidade do atleta 
em dominar o animal 
com perícia e o 
desempenho do próprio 
animal; 
b) Julgar as atividades 
de cronometragem, 
avaliando a habilidade 
do atleta em dominar o 
animal com perícia e o 
desempenho do próprio 
animal. 

27 

FISCAIS DE BRETE 

Fornecimento de 01 (um) fiscal de brete, que já 
tenha participado de, no mínimo, 01 (uma) 
grande festa de rodeio de renome nacional, 
com experiência, treinados e habilitados para: 
 

a) Observar se o 
competidor iniciou a 
prova no tempo certo; 
b) Inspecionar as 
condições do animal no 
momento que antecede 
sua entrada na arena; 
c) Inspecionar os 
equipamentos dos 
atletas peões atendem 
as conformidades 
exigidas; 
d) Auxiliar os juízes na 
cronometragem das 
provas. 

28 

PORTEIREIROS 

Fornecimento de 03 (três) porteireiros que já 
tenha participado de, no mínimo, 01 (uma) 
grande festa de rodeio de renome nacional, 
com experiência, treinados e habilitados para: 

 
a) Abrir a porteira, 
iniciando a prova, 
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respeitando o comando 
do atleta peão; 
b) Fechar a porteira 
após a finalização da 
prova. 

29 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Fornecimento de 01 (um) Médico Veterinário, 
que possua vínculo com a empresa, seja por 
contrato de prestação de serviços, 
devidamente registrado no CRMV, o qual será 
responsável por: 
 

a) Garantir a boa 
condição física e 
sanitária dos animais; 
b) Cumprir todas as 
normas disciplinadoras 
aplicáveis ao evento; 
c) Impedir maus tratos e 
injúrias de qualquer 
ordem contra os 
animais; 
d) Responsabilizar-se 
pelas GTAs 
necessárias para todo 
o evento, contendo 
certificado para 
emissão de GTA de 
egressos; 
e) Atuar como 
Responsável Técnico 
de todo o evento e 
como Clínico se 
necessário, seja em 
período diurno ou 
noturno. 

30 

UNIFORMIZAÇÃO 

Deverá a licitante vencedora, disponibilizar o 
mínimo de 65 (sessenta e cinco) camisas 
manga compridas, “estilo cowboy” 
personalizadas, para o evento, que serão 
utilizadas pela Comissão Organizadora, atletas 
e equipe de rodeio, devendo a cor, tecido, 
longo e modelo serem previamente aprovadas 
pela Comissão Organizadora. Deverá ser 
disponibilizado ainda 05 (cinco) trajes 
(cowgirls) para corte da festa (Rainha, 
Princesa, Miss Simpatia, Madrinha e Rainha da 
Boa Vizinhança). 

31 

PREMIAÇÃO 

A empresa licitante vencedora deverá 
disponibilizar premiação pecuniária aos 
vencedores do rodeio em touros, cujo valor 
global mínimo seja R$ 30.000,00 (Trinta mil 
reais) distribuídos do 1º ao 5º colocado. 
Deverá ser disponibilizado ainda fivelas 
personalizadas do evento, devendo as 
medidas, logomarca, escritas e modelo serem 
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previamente aprovadas pela Comissão 
Organizadora para premiar: 

 
a) campeão do rodeio, 
b) campeão da prova 
do tambor feminino; 
c) campeão da prova do 
tambor mirim; 
d) campeão do rodeio 
em carneiro; 
e) melhor boiada; 
f) melhor touro. 

 
Para o rodeio em carneiros deverá ser 
disponibilizada uma Bicicleta Infantil nova aro 
20 (cor neutra). 

32 

SEGURO OBRIGATÓRIO 

É de inteira responsabilidade da empresa 
contratada a contratação de seguro de vida 
para todo capital humano contratado para a 
execução do objeto da presente licitação, com 
cobertura mínima de R$ 132.000,00 (centro e 
trinta e dois mil reais) por vida, nos termos das 
Leis 10.220/01 e 10.519/02, sendo obrigatório 
a apresentação apólice paga e vigente à 
Comissão Organizadora do evento com 
antecedência mínima de 15 dias do início do 
evento. O descumprimento da contratação do 
seguro e da apresentação da apólice válida 
ensejará em falta grave. 

33 

PRODUÇÃO DE CAMARIM 

Fornecimento de todos os itens necessários 
para Camarim, de modo a atender as atrações 
musicais de renome, local e as atrações 
culturais. Para as atrações de renome (Diego & 
Victor Hugo, Naiara Azevedo, Talis & Welinton 
e Luan Pereira), deverá ser observado as 
exigências contidas no Rider de cada artista, 
sendo que o contato deverá ser feito 
diretamente entre a licitante e as empresas 
produtoras dos artistas. 

34 

TRANSPORTE PARA TRANSLADO  

Fornecimento de transporte, através de carros 
e vans executivas, entre o local de 
hospedagem e o local do evento, de modo a 
atender as exigências dos artistas Diego & 
Victor Hugo, Naiara Azevedo e Luan Pereira, 
sendo que o contato deverá ser feito 
diretamente entre a licitante e as empresas 
produtoras dos artistas. 

35 

HOSPEDAGEM 

Fornecimento de hospedagem de modo a 
atender as exigências dos artistas Diego & 
Victor Hugo, Naiara Azevedo e Luan Pereira e 
suas respectivas equipes, sendo que o contato 
deverá ser feito diretamente entre a licitante e 
as empresas produtoras dos artistas. A licitante 
deverá garantir ainda a hospedagem de sua 
equipe de trabalho, sendo a Prefeitura 
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Municipal, isenta da responsabilidade de ceder 
espaço para pouso da mesma. 

36 

ITENS DE SEGURANÇA E AVCB 

Fornecimento de itens de segurança 
(extintores, luzes de emergência, placas de 
sinalização, faixas sinalizadoras etc.) de modo 
a atender as exigências do Corpo de 
Bombeiros, para toda a área e estruturas do 
evento. Deverá ainda ser contratado um 
profissional responsável pelo desenvolvimento 
de projeto com os devidos ART’s, de modo a 
ser obtido o AVCB do evento, sendo de total 
responsabilidade da empresa, garantir a 
respectiva autorização do Corpo de Bombeiros 
em prazo hábil para encaminhamento aos 
devidos órgãos visando a obtenção das 
licenças necessárias para realização do 
evento. O profissional responsável deverá 
estar presente e acompanhar a vistoria do 
Corpo de Bombeiros, de modo a esclarecer 
quaisquer dúvidas ou apontamentos feitos.   

 VALOR GLOBAL: R$ 448.750,00 

 

3. CUSTOS A SEREM OBSERVADOS PELO LICITANTE:  
3.1 – Transporte, montagem e desmontagem da estrutura locada; 
3.2 – Encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, ECAD entre outros; 
3.3 – Custo de pessoal da equipe para realização dos serviços citados no Memorial Descritivo; 
3.4 – Contratação de engenheiro responsável pela emissão da ART de cada estrutura locada por evento; 
3.5 – Toda e qualquer despesa relacionada a execução dos serviços. 
 
4. OBSERVAÇÕES:  
4.1. Nos  itens que envolvem a parte de produção artística e dinâmica do evento, deverão deixar um 
coordenador responsável pela comunicação entre a empresa e a Comissão Organizadora do evento a 
partir de 01 de agosto de 2022 (doze dias do início da data do evento) até o dia 16 de agosto de 2022 
(data do término do evento), o qual deverá coordenar a execução do objeto e esclarecer e resolver 
qualquer questão que vier a ser levantada. Na semana de 08 a 12 de agosto, os coordenadores deverão 
acompanhar os preparativos do evento de forma presencial junto a Secretaria de Turismo, Cultura e 
Desenvolvimento Econômico. 
4.2. A estrutura deverá ser locada totalmente montada até às 12h do dia 11 de agosto de 2022.  
4.3. O código do evento no sistema GEDAVE, deverá ser disponibilizado em  até 48h antes do início do 
evento.  
 
5. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser prestados de modo a garantir a realização 
do evento no período de 13 a 16 de agosto, no Centro de Lazer do Trabalhador, na Rua Octávio 
Castagnacci, s/n, Jd. dos Cisnes em São Bento do Sapucaí. Após a assinatura do contrato, o licitante 
deverá executar os serviços previstos, em especial no que tange a preparação de documentação técnica e 
montagem de estrutura, observando o disposto no Item 4. OBSERVAÇÕES deste Memorial Descritivo, de 
modo a viabilizar a obtenção de todas as autorizações e licenças devidas com antecedência razoável da 
data de início do evento.  
 
6. PRAZO DE PAGAMENTO: Até 05 (cinco ) dias após a execução dos serviços mediante a apresentação 
da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante. 
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DA EXPO 

GABEN 2022 – 11ª EDIÇÃO, DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO 190º ANIVERSÁRIO DE SÃO 
BENTO DO SAPUCAÍ. 

PREGÃO nº 013/2022 
 

DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Fone: Fax: 
E-mail: 
 
Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 
inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$  

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 ... ... .... 
... 
 

... 

... 

2 ... ... ... 
 

... 
 

... 

... 
 

3 ... ... ... ... 
... 
 

4 ... ... ... ... ... 

5 ... ... ... ... ... 

VALOR GLOBAL  

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 05 (cinco), contados a partir da data final do adimplemento. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: conforme anexo II do edital 

 
 
DECLARO que o(s) preço(s) acima indicado(s) contempla(m) todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro, referentes ao objeto licitado.  

 
__________________, em ____ de ________________ de 2022. 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

CPF nº:________________________________ 
 
 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº .../2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 349/2022 
PROCESSO DE COMPRA N° 921/2022 
PREGÃO N° 013/2022 

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE SÃO 
BENTO DO SAPUCAÍ E A EMPRESA ... 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Climática de São Bento do Sapucaí, com sede à Avenida 
Sebastião de Mello Mendes, n° 511, Jardim Santa Terezinha, nesta cidade de São Bento do 
Sapucaí, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 45.195.823/0001-58, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal a Senhora Ana Catarina Martins Bonassi, brasileira, casada, 
médica veterinária, residente e domiciliada na XXXXXXXXXXXX, N° XXXXX, Bairro XXXXXXXXX, 
neste município,  portador da Cédula de Identidade RG Nº XXXXXXXXXX-X SSP/SP e inscrito no 
CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX,, adiante simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ..., 
situada na ..., Nº ..., Bairro ..., na cidade de ..., Estado de ..., inscrita no CNPJ sob n° ... e 
Inscrição Estadual n° ..., neste ato representada pelo 
(a) Sr.(a) ..., estado civil, profissão, residente e domiciliado(a) à ..., n° ..., Bairro ..., na cidade de 
..., Estado de ..., portador (a) da Cédula de Identidade RG n° ... SSP/... e inscrito (a) no CPF sob 
n° ..., denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato decorrente 
do Pregão n° 003/2022, e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO 

1.1. Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores 

1.2. Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
1.3. Lei 4.320/64 

1.4. Lei Orgânica do Município. 

1.5. Decreto Municipal nº 2043/2010. 

1.6. Lei Complementar n° 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

1.7. Demais normas e Legislação vigentes, pertinentes a matéria. 

1.8. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/22 e seus Anexos; 

1.9. Proposta de de de 2022, apresentada pela CONTRATADA; 

1.10. Ata da sessão do PREGÃO nº 013/22 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Compreende objeto deste contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A REALIZAÇÃO DA EXPO GABEN 2022 – 11ª EDIÇÃO, DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO 
190º ANIVERSÁRIO DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ do município de São Bento do Sapucaí, 
conforme especificação constante no Anexo II do Pregão nº 013/2022. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. As condições para execução do OBJETO do presente contrato encontram-se descritas em 
consonância com o Anexo II e Proposta apresentada pela Contratada no Pregão nº 013/2022, que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

3.2. Prestar os serviços objetos desta licitação com emprego de mão-de-obra devidamente 
treinada e qualificada. 

3.3. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão vínculo 
empregatício para com o CONTRATANTE. 
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3.4. Efetuar o pagamento da remuneração dos empregados, alimentação, transporte, 
hospedagem, bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais 
devidos, decorrentes da contratação. 

3.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

3.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

3.7. Responsabilizar-se pela disciplina de seus agentes nos locais dos serviços, retirando no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer agente considerado com 
conduta inconveniente pelo Contratante; 
 
Paragrafo Único. 
 
Fica a  CONTRATANTE  responsável por indicar dois ficais de contrato, para acompanhar a 
execução do objeto, sendo: 
§ 1º . Fica a Secretária de Turismo, Cultura e Desenvolvimento econômico, responsável pela 
fiscalização geral do evento. 
§ 2º.  Fica a Secretária de Infraestrutra, Segurança e Mobilidade responsável pela fiscalização da 
montagem da estrutura, emitindo ART ( anotação de responsabilidade técnica) para fiscalização 
da operação. 

 
        CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

 4.1. A contratada poderá transferir parte do contrato, desde que não ultrapasse 30 % do valor           
contratado e atendendo aos critérios especificados abaixo; 
4.1.1. Não poderá ser subcontratado os itens de 1 a 06, 29,32,33 e 36 do quadro de decrição do 
Memorial Descritivo. 
4.1.2. A subcontratação deverá ser previamente autorizada pela administração. 
4.1.3. A contratada fica responsável por qualquer dano ou irregularidade de serviços prestados 
por subcontratados. 
4.1.4. A subcontratada deverá apresentar todas as documentações de habilitação ficais e 
econômicas exigidas no Edital para a Contratante. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

          5.1. Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ ... (...). 
5.2.A presente despesa onerará o Elemento Econômico das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 
  

10 SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
2 DEPARTAMENTO DE TURISMO E EVENTOS 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
Ficha : 276 10.02.23.695.0016.2.026.339039.01.1100000. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6.1. A vigência deste contrato terá início na data de xx de xxxxx de 2022 e término em XX de 
   de 2023. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será 05 (cinco) dias, contados a partir da data final do adimplemento da 
obrigação mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pela unidade requisitante. 

 

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES 

 



 

36 
 

MINUTA 

8.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto, sujeita-se a CONTRATADA às penalidades 
previstas no caput do artigo 86 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, na seguinte conformidade: 

          8.1.1. A não entrega do objeto no prazo assinalado, importará na aplicação à CONTRATADA de 
multa diária na ordem de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do Contrato. 

          8.1.2.O fornecimento de objeto fora das especificações, também ocasionará a incidência da multa 
prevista em        8.1.1.pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá ao 
não fornecimento. 
8.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, e, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto. 

 
CLÁUSULA  NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1.A rescisão contratual poderá ser: 
9.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
9.1.2.Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração. 
9.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, 
com as conseqüências previstas no item 7.2. 
9.3. Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações. 
9.3.1.Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – HABILITAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução do contrato as condições de 
habilitação exigidas no artigo 27, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações pertinentes a este processo 
licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PROMEIRA - DO FORO 
11.1 As partes elegem o Foro desta Comarca de São Bento do Sapucaí, São Paulo para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato que não forem amigavelmente, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias, de igual forma e teor para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-
assinadas, a tudo presentes. 

 
São Bento Sapucaí, ... de ... de 2022 

 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
CLIMÁTICA DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 
CONTRATANTE 

 

  
CONTRATADA 

 

 
1ª  
Testemunha 1 

RG nº 

CPF 

2ª  
Testemunha 2 

RG nº 

CPF 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante legal da 

___________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº  _____________, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº 

013/2022, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de São Bento do Sapucaí, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 
 
 
 
 

Data e assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ____________________________(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônico nº 013/2022, realizado pela Prefeitura Municipal da Climática de São Bento do 

Sapucaí. 

 
 
 
 

Cidade, data 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome do representante legal 

RG nº........................... 
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ANEXO VII 

 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 013/2022 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTRUTORES PARA MINISTRAREM 
AS AULAS DE MUSICAS E AULAS DE COREOGRAFIA DA FANFARRA MUNICIPAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL (FAMEF) E DA BANDA MARCIAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ (BAMASB) 
POR UM PERÍODO DE 12 MESES 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
    Em cumprimento as determinações da Lei Federal nº 8.666/93, 
DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que: 
 
a). Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e 

indireta; 
 
b). Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 
 
c). Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 
 
d). Não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 
 
e). Não possuímos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 
    Por ser a expressão da verdade, eu 
_________________________________ , representante legal desta empresa, firmo a presente. 
 

 
 
 

Cidade, data 
 

________________________ 
Nome do representante legal 

RG nº........................... 
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ANEXO VIII – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 
 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a 
Elaboração do Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à 
respectiva Nota Fiscal, para fins de faturamento. 
Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

 

 
RAZÃO SOCIAL DA 
LICITANTE:........................................................................................ 
CNPJ...........................INSC.ESTADUAL:..........................INSC. MUNICIPAL 
.................. 
TELEFONE: (....)  ............................................ FAX: (....).......................................  
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, 
estado).................................... 

 
QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do 
respectivo contrato, será necessário a apresentação de procuração com poderes 
específicos para assinar contratos). 
 
NOME COMPLETO: ......................................................................................................... 
 
ESTADO CIVIL.....................NACIONALIDADE: ............................................................. 
 
CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: 
............................................................................... 
RG (com órgão e estado emissor): ..................................................CPF: 
.......................... 
 
ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): 
............................................................................................................................................
............................................................................................................................................ 
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IX – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO* 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB:  
Dr. LUIZ RODOLFO DA SILVA – OAB n° 293590 
Dr. GILBERTO DONIZETI DE SOUZA – OAB nº 199643 
 

1. Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome:   Cargo:  

  CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   Cargo:  

  CPF:    

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   Cargo:  

  CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   Cargo:  

  CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   Cargo:  

  CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Evento 

 Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal da Estrutura 

 Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 

ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 

. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

44 
 

MINUTA 

 
 

ANEXO X 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:  

E-mail:  CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital  

ME/EPP:( ) SIM ( ) Não  

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  
2. São responsabilidades do Licitante:  
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar;  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento;  

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
X.1  

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil.  
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.  
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
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contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida.  
 
Local e data:_______________________________________________________  
 

__________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO X - .1 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores  

1  Nome:  

CPF:  Função:  

Telefone:  Celular:  

Fax:  E-mail:  

Whatsapp  

2  Nome:  

CPF:  Função:  

Telefone:  Celular:  

Fax:  E-mail:  

Whatsapp  

3  Nome:  

CPF:  Função:  

Telefone:  Celular:  

Fax:  E-mail:  

Whatsapp  

 
O Licitante reconhece que:  
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  
 
Local e data:______________________________________________________  
 
 

______________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO XI 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR: 
Editais publicados pelo sistema de aquisição:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento em 45 dias após 
a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil 
e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo item cancelado.  
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado.  
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.  
 
Local e data: ________________________________________________________  
 
 

___________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO XII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico Nº 013/2022 
da Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí, que a 
empresa..............................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer os 
serviços dentro da qualidade exigida, sob as penas da Lei.  

 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data: 
Assinatura e carimbo da empresa: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, assinada 
pelo representante legal e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XIII 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

 
(Razão Social)_________________________________________________  
CNPJ/MF Nº ____________________________________________________  
Sediada________________________________________________________  
(Endereço Completo)  
 
 
 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2022, instaurado pelo Município de São Bento do Sapucaí, 
não integra em seu corpo social, nem em seu quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  
 
 
 
 
 
Por ser verdade, firmamos o presente.  
Data _______ Local________________  
 
Nome do declarante _________________  
RG____________________  
CPF___________________  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, assinada 
pelo representante legal e carimbada com o número do CNPJ. 

 


